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DESAFIOS PERANTE O SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL 

• Recurso Extraordinário 432106-RJ – Min Marco Aurélio 

      “Por não se confundir Associação com Condomínio, descabe, mesmo a 

pretexto de evitar vantagens sem causa, impor mensalidade a proprietário 

de imóvel que a ela não tenha aderido.” 

 

• Agravo de Instrumento 745831-SP – Min Dias Toffoli 
 

   “Ação Declaratória de Inexigibilidade de Cobrança de Taxas de 

Manutenção e Conservação de Área de Loteamento. Discussão Acerca 

do Princípio Constitucional da Liberdade de Associação. Matéria Passível 

de Repetição em Inúmeros Processos, a Repercutir na Esfera de 

Interesse de Milhares de Pessoas. Presença de Repercussão Geral.” 



OUTROS DESAFIOS JURÍDICOS 

• Ações Civis Promovidas pelo Ministério Público em 

Diversos Municípios contra os Decretos Municipais de Termo e 

Concessão para o Fechamento Perimetral dos Loteamentos, inclusive 

com pedido de derrubada de muros e portarias. 

 

• Projeto de Lei Federal 2725/11 que altera a Lei 

10.257/01 
 

     “Art.51-A: É vedada a cobrança compulsória de taxas de qualquer tipo 

por associação de moradores em vilas ou vias públicas de acesso fechado.” 



RISCOS DECORRENTES PARA OS  

EMPREENDIMENTOS 

 

• Loteamentos Populares  
 

   Baixa Influência, pois via de regra são abertos e sem 

uma Associação–Concorrência com Minha Casa Minha 

Vida 
 

• Loteamentos de Alto Padrão 

    Baixa Influência, pois via de regra existe um interesse 

pelos Benefícios diferenciados prestados pela 

Associação (Marina, Heliponto, SPA, Hípica, Golfe , 

Clube Social) 
 

• Loteamentos Médio Padrão: ALTO RISCO 

 



ATUAÇÃO INSTITUCIONAL DO SECOVI 

 

• Intervenção, como “Amigo da Corte”, no Agravo 

745831 

 

    Visando demonstrar a Impossibilidade de Repercussão 

Geral diante das peculiaridades de cada caso concreto 

 

• Atuação Política Perante o Congresso Nacional 
 

     Visando Regulamentar de Forma Específica a legalidade 

e a atuação das Associações. 

 



 
√PRIMEIRO  MOMENTO: 
 
 

 - Definição do Perfil Arquitetônico e Paisagístico 
     do Empreendimento e do Perfil da Associação. 



√  SEGUNDO MOMENTO: 
 
     Quando do Registro do Empreendimento: 
 

- Assembléia de Constituição da Associação , com 
a 1ª. Diretoria composta pelos empreendedores ou 
seus representantes. 
 

   - Definição de Obras e Serviços Complementares a 
         Serem implantadas pela Associação. 
 

Da Constituição das Associações 



Compromisso de Venda e Compra 



TERMO DE ADESÃO 
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Ratificação da Adesão à 

Associação nas Escrituras 

(Venda à Vista) ou 

Cessões de Direito 

NOTA IMPORTANTE 

 



OBSERVAÇÕES  

IMPORTANTES 

• Termo de Concessão de Direito Real de Uso de Área Pública deve 

ser solicitado pelo empreendedor em nome da Associação, antes da 

primeira Assembléia de associados, ou pela própria Associação a 

qualquer tempo, desde que tenha sido aprovado uma lei municipal 

para esse fim; 

• Compete as Associações para a comprovação de sua regularidade 

no atendimento de seus objetivos sociais,  promover a Prestação de 

Serviços  Certos  e Indivisíveis, além de Necessários para o próprio 

empreendimento; 

• Realizar a Prestação de Contas e submetê-las a deliberação  em 

Assembléia, bem como, definir prioridades e um Plano Orçamentário 

de Investimentos , Obras e  Serviços. 

• Recomenda-se que Portarias e Outras Benfeitorias sejam 

executados em Áreas Privadas e não Institucionais ou Públicas. 

 

 



secovi@secovi.com.br 
 

Diretoria de Associações em Loteamentos 

Fechados 

 

Telefones:   0.XX.11.5591-1215 

                     0.XX.11.5591-1257 

 

          AGRADECIMENTOS A TODOS ! 

 

               Inácio Silveira do Amarilho 

e-mail:               

isamarilho@terra.com,.br 
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